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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 63/2023-DPE/RN 

PREGÃO ELETRONICO Nº 22/2023-DPE/RN (SRP) 

 

PROCESSO Nº 852/2023 - DPE/RN (SRP) 

 
Aos quatro dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e três, a DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO 

DO RIO GRANDE DO NORTE, criada pela Lei Complementar Estadual nº 251 de 07 de julho de 2003, com 

sede à Rua Sérgio Severo, 2037, Lagoa Nova, Natal/RN, CEP: 59.063-380, inscrita no CNPJ/MF nº 

07.628.844/0001-20, neste ato representada pelo DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO 

GRANDE DO NORTE, Clístenes Mikael de Lima Gadelha, inscrito no CPF/MF sob nº ***.389.014-**, 

residente e domiciliado em Natal/RN, nos termos da Lei Federal nº 10.520/02, Lei Complementar Estadual nº  

675/20, Decreto Federal nº 10.024/19, com as alterações posteriores, aplicando-se, subsidiariamente, no que 

couber, as disposições contidas na Lei Federal n° 8.666/93, Decreto Federal nº 7.892/13, Lei Complementar  

Federal nº 123/06, com as modificações produzidas pela Lei Complementar nº 147/14, bem como na Resolução 

nº 290/2022-CSDP, de 07 de outubro de 2022 e demais normas legais aplicáveis, em face da classificação da 

proposta apresentada no PREGÃO ELETRÔNICO Nº 22/2023-DPE/RN, Recibo TCE nº 383447, RESOLVE 

registrar o(s) preço(s) ofertado pela(s) empresa(s) relacionada(s) de acordo com a classificação alcançada,  

conforme informações a seguir: ESCOLA ESCRITÓRIO LIVRARIA E PAPELARIA LTDA-EPP, inscrita no 

CNPJ sob o nº 00.800.611/0001-14, com sede na Rua General Oliveira Galvão, 1045, Tirol, Natal/RN, CEP 

59.015-120, e-mail: escolaescritorio@terra.com.br, Telefone: (84) 3222-7100, (84) 3222-7575, representada por 

Kleyber Tinôco de Andrade, inscrito no CPF/MF sob o nº ***.647.304-**. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 

1.1. REGISTRO DE PREÇO para eventual aquisição de material para copa (Garrafa Térmica de 1L), a fim de  

atender às necessidades da Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte, conforme quantidade 

estimada e especificações constantes do Anexo I – Termo de Referência, do Edital do Pregão Eletrônico 

supracitado e quadro abaixo: 

 

 

 

 

 

 

 

* Valor total de R$ 27.745,00 (vinte e sete mil, setecentos e quarenta e cinco reais). 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

2.1. Este Registro de Preços tem validade de até 12 (doze) meses a contar de sua publicação no Diário Oficial do 

Estado do RN (DOE), nos termos do inciso III, § 3º, do artigo 15, da Lei nº 8.666/93.  

2.2. A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a contar da sua publicação na imprensa 

oficial. 

2.3. A Ata de Registro de Preços permanecerá vigente até que se tenha consumido todo o quantitativo registrado 

ou até o termo final do prazo de sua validade, prevalecendo o que ocorrer primeiro.  

2.4. Os preços registrados manter-se-ão fixos e irreajustáveis durante a validade desta ARP. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

3.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 

Administração Pública ou de instituições públicas autônomas, ainda que não tenha participado do certame 

licitatório, que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta e autorização do órgão 

gerenciador, desde que devidamente justificada a vantajosidade da adesão pelo solicitante.  

3.2. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando solicitarem adesão à Ata de 

registro de Preços, deverão formalizar o pedido junto ao órgão gerenciador para que este consulte os possíveis 

fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de classificação.  

3.3. Caberá ao fornecedor beneficiário a ata de registro de preços, observadas as condições estabelecidas, optar 

pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e  

futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.  

3.4. As aquisições ou contratações adicionais decorrentes da adesão à Ata de Registro de Preços não poderão 

exceder, por órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório 

e registrados na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgão participantes. 

3.5. O instrumento convocatório deverá prever que o quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de 

preços, não poderá exceder na totalidade ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro 

de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes  

que aderirem. 

3.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou 

contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo da vigência da Ata de Registro de Preços.  

 

CLÁUSULA QUARTA – DA VINCULAÇÃO: 

4.1. Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº 22/2023-DPE/RN e seus anexos, as propostas com os 

preços, o quadro com a ordem classificatória das empresas e preços apresentados no referido certame.  

 

CLÁUSULA QUINTA – DAS ALTERAÇÕES: 

5.1. As alterações que se fizerem necessárias serão registradas, conforme o caso, por meio da lavratura de 

apostila ou termo aditivo à presente Ata de Registro de Preços, conforme Resolução nº 290/2022-CSDP, de 07 

de outubro de 2022. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS: 

6.1. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal n.º 8.666/93 e Resolução 290/2022-CSDP, 

de 07 de outubro de 2022, com alterações posteriores e demais normas aplicáveis.  

 

A presente Ata, após lida e achada conforme, é assinada pelos representantes legais da Defensoria Pública do  

Estado do Rio Grande do Norte e do Fornecedor Beneficiário.  

Natal (RN), 04 de outubro de 2023. 

Clístenes Mikael de Lima Gadelha 

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

CNPJ: 07.628.844/0001-20 

 

Kleyber Tinôco de Andrade 

ESCOLA ESCRITÓRIO LIVRARIA E PAPELARIA LTDA-EPP 

CNPJ: 00.800.611/0001-14 
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
*EDITAL DE CORREIÇÃO Nº 033–CGDP/2023 

O Corregedor-Geral da Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais, 

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele tiverem conhecimento, nos termos dos artigos 13 e 

15 inciso I, da Lei Complementar Estadual nº 251 de 07 de julho de 2003, c/c Art. 41, inciso III e Art. 48 da 

Resolução nº 136/2016 – CSDP, que fora designado o dia 17 de outubro de 2023, para a realização de Correição 

Ordinária, de forma presencial, no Núcleo Sede de Santo Antônio/RN, localizado à Rua Ana de Pontes, S/N, 

Santo Antônio/RN, CEP: 59255-000, para a qual ficam convidados os Magistrados, Promotores de Justiça, 

Advogados, Serventuários, demais autoridades e público em geral interessados, oportunidade em que serão 

recebidas sugestões e eventuais reclamações sobre as atividades dos membros da Instituição, mediante envio de 

e-mail institucional, corregedoriageral@dpe.rn.def.br ou pessoalmente, por escrito e em caráter sigiloso, na sede 

do Núcleo correicionado que deverá ser encaminhado à Corregedoria-Geral, observados os costumes locais. 

Para conhecimento geral, foi expedido o presente Edital, que será publicado em Diário Oficial do Estado, dando 

conhecimento da Correição no Núcleo Sede de Santo Antônio/RN. 

Natal/RN, 21 de setembro de 2023. 

 

Bruno Henrique Magalhães Branco 

Corregedor-Geral da Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte 

*Republicado por incorreção 

mailto:corregedoriageral@dpe.rn.def.br
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
AVISO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO PARA RECEBIMENTO DE PROPOSTAS 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 10/2023-DPE/RN 

 

A Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte, CNPJ: 07.628.844/0001-20, com sede administrativa 

localizada à Rua Sérgio Severo, n. 2037, Lagoa Nova, Natal/RN, CEP: 59.063-380, através de sua 

Coordenadoria de Administração Geral, informa, por meio deste Aviso, aos interessados em apresentar proposta 

para locação de imóvel para abrigar o Núcleo Sede da Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte de 

Angicos/RN, de acordo com as especificações constantes no Edital de Chamamento Público nº 

10/2023-DPE/RN, publicado no Diário Oficial do Estado em 19 de julho de 2023, com fundamento legal na Lei 

n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e a Lei n° 8.245, de 18 de outubro de 1991, a prorrogação do prazo de 

recebimento de propostas por mais 20 (vinte) dias, finalizando no dia 27 de outubro de 2023, cujo envio deve ser 

feito por meio eletrônico através do e-mail administracaogeral@dpe.rn.def.br. 

 

Natal/RN, 06 de outubro de 2023. 

 

 

Kerolaine Vanderley Moreira 

Coordenadora de Administração Geral 

mailto:administracaogeral@dpe.rn.def.br
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 64/2023-DPE/RN 

PREGÃO ELETRONICO Nº 22/2023-DPE/RN (SRP) 

 

PROCESSO Nº 852/2023 - DPE/RN (SRP) 

 
Aos quatro dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e três, a DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO 

DO RIO GRANDE DO NORTE, criada pela Lei Complementar Estadual nº 251 de 07 de julho de 2003, com  

sede à Rua Sérgio Severo, 2037, Lagoa Nova, Natal/RN, CEP: 59.063-380, inscrita no CNPJ/MF nº 

07.628.844/0001-20, neste ato representada pelo DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO 

GRANDE DO NORTE, Clístenes Mikael de Lima Gadelha, inscrito no CPF/MF sob nº ***.389.014-**, 

residente e domiciliado em Natal/RN, nos termos da Lei Federal nº 10.520/02, Lei Complementar Estadual nº  

675/20, Decreto Federal nº 10.024/19, com as alterações posteriores, aplicando-se, subsidiariamente, no que 

couber, as disposições contidas na Lei Federal n° 8.666/93, Decreto Federal nº 7.892/13, Lei Complementar  

Federal nº 123/06, com as modificações produzidas pela Lei Complementar nº 147/14, bem como na Resolução 

nº 290/2022-CSDP, de 07 de outubro de 2022 e demais normas legais aplicáveis, em face da classificação da 

proposta apresentada no PREGÃO ELETRÔNICO Nº 22/2023-DPE/RN, Recibo TCE nº 383447, RESOLVE 

registrar o(s) preço(s) ofertado pela(s) empresa(s) relacionada(s) de acordo com a classificação alcançada,  

conforme informações a seguir: MANUEL OSÓRIO DOS SANTOS EPP, inscrita no CNPJ sob o nº  

40.990.509/0001-43, com sede na Rua Antônio Viana, 316-A, Loteamento Vale Dourado, Nossa Senhora da 

Apresentação, Natal/RN, CEP 59.114-050, e-mail: comercialpotengi@hotmail.com, Telefone: (84) 

3214-6204/(84) 98888-6219, representada pelo Sr. Manuel Osório dos Santos, inscrito no CPF/MF sob o nº 

***.315.324.**. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 

1.1. REGISTRO DE PREÇO para eventual aquisição de material para copa (Garrafa térmica de 1,8L), a fim de 

atender às necessidades da Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte, conforme quantidade 

estimada e especificações constantes do Anexo I – Termo de Referência, do Edital do Pregão Eletrônico 

supracitado e quadro abaixo: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

* Valor total de R$ 18.816,00 (dezoito mil, oitocentos e dezesseis reais). 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

2.1. Este Registro de Preços tem validade de até 12 (doze) meses a contar de sua publicação no Diário Oficial do 

Estado do RN (DOE), nos termos do inciso III, § 3º, do artigo 15, da Lei nº 8.666/93.  

2.2. A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a contar da sua publicação na imprensa 

oficial. 

2.3. A Ata de Registro de Preços permanecerá vigente até que se tenha consumido todo o quantitativo registrado 

ou até o termo final do prazo de sua validade, prevalecendo o que ocorrer primeiro.  

2.4. Os preços registrados manter-se-ão fixos e irreajustáveis durante a validade desta ARP. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

3.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 

Administração Pública ou de instituições públicas autônomas, ainda que não tenha participado do certame 

licitatório, que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta e autorização do órgão 

gerenciador, desde que devidamente justificada a vantajosidade da adesão pelo solicitante. 

3.2. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando solicitarem adesão à Ata de 

registro de Preços, deverão formalizar o pedido junto ao órgão gerenciador para que este consulte os possíveis 

fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de classificação.  

3.3. Caberá ao fornecedor beneficiário a ata de registro de preços, observadas as condições estabelecidas, optar 

pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e 

futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.  

3.4. As aquisições ou contratações adicionais decorrentes da adesão à Ata de Registro de Preços não poderão 

exceder, por órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório 

e registrados na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgão participantes. 

3.5. O instrumento convocatório deverá prever que o quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de 

preços, não poderá exceder na totalidade ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro 

de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes 

que aderirem. 

3.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou 

contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo da vigência da Ata de Registro de Preços. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA VINCULAÇÃO: 

4.1. Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº 22/2023-DPE/RN e seus anexos, as propostas com os 

preços, o quadro com a ordem classificatória das empresas e preços apresentados no referido certame. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DAS ALTERAÇÕES: 

5.1. As alterações que se fizerem necessárias serão registradas, conforme o caso, por meio da lavratura de 

apostila ou termo aditivo à presente Ata de Registro de Preços, conforme Resolução nº 290/2022-CSDP, de 07 

de outubro de 2022. 

 
CLÁUSULA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS: 

6.1. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal n.º 8.666/93 e Resolução 290/2022-CSDP, 

de 07 de outubro de 2022, com alterações posteriores e demais normas aplicáveis. 

A presente Ata, após lida e achada conforme, é assinada pelos representantes legais da Defensoria Pública do 

Estado do Rio Grande do Norte e do Fornecedor Beneficiário. 

Natal (RN), 04 de outubro de 2023. 

Clístenes Mikael de Lima Gadelha 

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

CNPJ: 07.628.844/0001-20 

 
Manuel Osório dos Santos 

MANUEL OSÓRIO DOS SANTOS EPP 

CNPJ: 40.990.509/0001-43 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

  

 

mailto:comercialpotengi@hotmail.com


 DEFENSORIA PÚBLICA   Ano XC • Nº 15523 Natal, 07 de outubro de 2023 

CERTIFICADO DIGITALMENTE 

 

 

 

 

 

 

PROTOCOLO DE ASSINATURAS 
 
 

 
O documento acima foi proposto para assinatura digital na plataforma SDOE. Para visualizar o 

documento original clique no link: 

https://deirn.sdoe.com.br/diariooficialweb/#/checar-autenticidade?codigo=TPOO0PGO9O- 

VKE59SOBIM-P2TH9ZW2VI. 

Código de verificação: 

TPOO0PGO9O-VKE59SOBIM-P2TH9ZW2VI 
 



 DEFENSORIA PÚBLICA   Ano XC • Nº 15523 Natal, 07 de outubro de 2023 

CERTIFICADO DIGITALMENTE 

 

 

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
EDITAL DE CORREIÇÃO Nº 036–CGDP/2023 

O Corregedor-Geral da Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais, 

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele tiverem conhecimento, nos termos dos artigos 13 e 

15 inciso I, da Lei Complementar Estadual nº 251 de 07 de julho de 2003, c/c Art. 41, inciso III e Art. 48 da 

Resolução nº 136/2016 – CSDP, que fora designado o dia 19 de outubro de 2023, para a realização de Correição 

Ordinária, de forma presencial, no Núcleo Sede de Extremoz/RN, localizado à Avenida Pedro Vasconcelos, 48, 

Centro, Extremoz/RN, CEP: 59575-000, para a qual ficam convidados os Magistrados, Promotores de Justiça, 

Advogados, Serventuários, demais autoridades e público em geral interessados, oportunidade em que serão 

recebidas sugestões e eventuais reclamações sobre as atividades dos membros da Instituição, mediante envio de 

e-mail institucional, corregedoriageral@dpe.rn.def.br ou pessoalmente, por escrito e em caráter sigiloso, na sede 

do Núcleo correicionado que deverá ser encaminhado à Corregedoria-Geral, observados os costumes locais. 

Para conhecimento geral, foi expedido o presente Edital, que será publicado em Diário Oficial do Estado, dando 

conhecimento da Correição no Núcleo Sede de Extremoz/RN. 

Nessa oportunidade, torna-se sem efeito, ainda, o Edital nº 031-CGDP/2023, publicado no Diário Oficial do 

Estado em 16 de setembro de 2023. 

Natal/RN, 06 de outubro de 2023. 

 

Bruno Henrique Magalhães Branco 

Corregedor-Geral da Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte 

mailto:corregedoriageral@dpe.rn.def.br
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PORTARIA Nº 028/2023-CGDP, de 06 de outubro de 2023. 

Reapraza a Correição Ordinária no Núcleo da Defensoria Pública do Estado, na cidade de São José de 

Mipibu/RN. 

O CORREGEDOR-GERAL DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no 

uso de suas atribuições legais, insertas nos art. 15, inciso I, da Lei Complementar Estadual nº 251/2003, no art. 

105, inciso I, da Lei Complementar Federal de no 80/94 c/c Art. 41, inciso III e Art. 48 da Resolução nº 

136/2016 – CSDP, 

 

CONSIDERANDO a necessidade de adequação do calendário correicional anteriormente publicado, em 

especial, quanto ao Núcleo da Defensoria Pública do Estado na cidade de São José de Mipibu/RN; 

 

CONSIDERANDO a Portaria nº 011/2023 -CGDP que suspendeu a Correição Ordinária do Núcleo Sede de São 

José de Mipibu/RN que estava prevista para o dia 28 de junho de 2023, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º REAPRAZAR a realização de Correição Ordinária junto ao Núcleo de São José de Mipibu/RN, que fora 

suspensa através da Portaria nº 011/2023-CGDP, publicada em 27 de junho de 2023, no Diário Oficial do 

Estado, para o dia 13 de novembro de 2023, mantendo-se os demais termos da Portaria nº 001/2023-CGDP. 

 

Publique-se. 

Registre-se. 

Cumpra-se. 

Bruno Henrique Magalhães Branco 

Corregedor-Geral a Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte 
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 62/2023-DPE/RN 

PREGÃO ELETRONICO Nº 22/2023-DPE/RN (SRP) 

 

PROCESSO Nº 852/2023 - DPE/RN (SRP) 

 
Aos quatro dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e três, a DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO 

DO RIO GRANDE DO NORTE, criada pela Lei Complementar Estadual nº 251 de 07 de julho de 2003, com  

sede à Rua Sérgio Severo, 2037, Lagoa Nova, Natal/RN, CEP: 59.063-380, inscrita no CNPJ/MF nº 

07.628.844/0001-20, neste ato representada pelo DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO 

GRANDE DO NORTE, Clístenes Mikael de Lima Gadelha, inscrito no CPF/MF sob nº ***.389.014-**, 

residente e domiciliado em Natal/RN, nos termos da Lei Federal nº 10.520/02, Lei Complementar Estadual nº  

675/20, Decreto Federal nº 10.024/19, com as alterações posteriores, aplicando-se, subsidiariamente, no que 

couber, as disposições contidas na Lei Federal n° 8.666/93, Decreto Federal nº 7.892/13, Lei Complementar  

Federal nº 123/06, com as modificações produzidas pela Lei Complementar nº 147/14, bem como na Resolução 

nº 290/2022-CSDP, de 07 de outubro de 2022 e demais normas legais aplicáveis, em face da classificação da 

proposta apresentada no PREGÃO ELETRÔNICO Nº 22/2023-DPE/RN, Recibo TCE nº 383447, RESOLVE 

registrar o(s) preço(s) ofertado pela(s) empresa(s) relacionada(s) de acordo com a classificação alcançada,  

conforme informações a seguir: EFICIENTE COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI, inscrita no CNPJ sob o nº 

28.325.460/0001-09, com sede na Rua dos Químicos, 255 – Timbi, Camaragibe/PE, CEP 54.768-230, e-mail: 

eficientecomercio@hotmail.com, Telefone: (81) 98976-7597, representada por Mailson Barbosa de Morais, 

inscrito no CPF/MF sob o nº ***.553.524-**. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 

1.1. REGISTRO DE PREÇO para eventual aquisição de material para copa (copos de vidro para água e pratos), 

a fim de atender às necessidades da Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte, conforme quantidade 

estimada e especificações constantes do Anexo I – Termo de Referência, do Edital do Pregão Eletrônico 

supracitado e quadro abaixo: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

* Valor total de R$ 10.582,50 (dez mil, quinhentos e oitenta e dois reais e cinquenta centavos). 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

2.1. Este Registro de Preços tem validade de até 12 (doze) meses a contar de sua publicação no Diário Oficial do 

Estado do RN (DOE), nos termos do inciso III, § 3º, do artigo 15, da Lei nº 8.666/93.  

2.2. A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a contar da sua publicação na imprensa 

oficial. 

2.3. A Ata de Registro de Preços permanecerá vigente até que se tenha consumido todo o quantitativo registrado 

ou até o termo final do prazo de sua validade, prevalecendo o que ocorrer primeiro.  

2.4. Os preços registrados manter-se-ão fixos e irreajustáveis durante a validade desta ARP. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

3.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da  

Administração Pública ou de instituições públicas autônomas, ainda que não tenha participado do certame 

licitatório, que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta e autorização do órgão 

gerenciador, desde que devidamente justificada a vantajosidade da adesão pelo solicitante. 

3.2. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando solicitarem adesão à Ata de 

registro de Preços, deverão formalizar o pedido junto ao órgão gerenciador para que este consulte os possíveis  

fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de classificação. 

3.3. Caberá ao fornecedor beneficiário a ata de registro de preços, observadas as condições estabelecidas, optar  

pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e 

futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.  

3.4. As aquisições ou contratações adicionais decorrentes da adesão à Ata de Registro de Preços não poderão 

exceder, por órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório 

e registrados na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgão participantes. 

3.5. O instrumento convocatório deverá prever que o quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de 

preços, não poderá exceder na totalidade ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro 

de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes 

que aderirem. 

3.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou 

contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo da vigência da Ata de Registro de Preços. 

 

 

 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA VINCULAÇÃO: 

4.1. Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº 22/2023-DPE/RN e seus anexos, as propostas com os 

preços, o quadro com a ordem classificatória das empresas e preços apresentados no referido certame. 

 
CLÁUSULA QUINTA – DAS ALTERAÇÕES: 

5.1. As alterações que se fizerem necessárias serão registradas, conforme o caso, por meio da lavratura de 

apostila ou termo aditivo à presente Ata de Registro de Preços, conforme Resolução nº 290/2022-CSDP, de 07 

de outubro de 2022. 

 
CLÁUSULA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS: 

6.1. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal n.º 8.666/93 e Resolução 290/2022-CSDP, 

de 07 de outubro de 2022, com alterações posteriores e demais normas aplicáveis.  

A presente Ata, após lida e achada conforme, é assinada pelos representantes legais da Defensoria Pública do 

Estado do Rio Grande do Norte e do Fornecedor Beneficiário. 

 

Natal (RN), 04 de outubro de 2023. 
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
Extrato do Segundo Termo de Apostilamento ao Contrato Administrativo nº 35/2018 – DPE/RN 

Apostilamento que se faz ao contrato administrativo nº 35/2018 – DPE/RN, celebrado entre a Defensoria Pública 

do Estado do Rio Grande do Norte e a Empresa Marseg Vigilância Eireli. 

Objeto: a repactuação de preços, a partir de 01 de fevereiro de 2023 em decorrência da Convenção Coletiva de 

Trabalho (CCT) 2023/2024 nº 000088/2023, conforme decisão prolatada nos autos do processo administrativo nº 

820/2023-DPE/RN. 

 

Do Valor da Contratação: com a repactuação de preços, de 01 de fevereiro de 2023 a 10 de dezembro de 2023, o 

valor mensal da contratação passará de R$ 4.801,03 (quatro mil, oitocentos e um reais e três centavos) para o 

valor de R$ 5.103,41 (cinco mil, cento e três reais e quarenta e um centavos) para os meses de fevereiro e 

março/2023, e a partir de 10 de abril de 2023, para o valor de R$ 5.120,50 (cinco mil, cento e vinte reais e 

cinquenta centavos). O valor global da contratação para o período de 11 de dezembro de 2022 a 10 de dezembro 

de 2023, fica reajustado para R$ 60.913,55 (sessenta mil, novecentos e treze reais e cinquenta e cinco centavos). 

 

Dotação Orçamentária: A despesa decorrente da repactuação de preços correrá a conta da seguinte dotação 

orçamentária: Unidade orçamentária: 05101 – Defensoria Pública; Função: 03 – Essencial à Justiça; Subfunção: 

122 – Administração Geral; Programa: 0100 – Programa de Gestão, Manutenção e Serviços ao Estado; Ação: 

2088 – Manutenção e Funcionamento da Defensoria Pública do RN; Natureza: 33.90.37.03 – Vigilância; Fonte: 

0.5.00.000000 – Recursos não Vinculados de Impostos. 

 

Fundamentação Legal: A repactuação de preços teve por supedâneo a previsão contida na cláusula décima sexta 

do contrato administrativo nº 35/2018-DPE/RN, a cláusula vigésima do termo de referência do edital do pregão 

eletrônico nº 046/2017, bem como as prescrições normativas contidas na Instrução Normativa nº 05, de 26 de 

maio de 2017, do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão e o acórdão nº 1.186/2017 prolatado 

pelo Tribunal de Contas da União. 

 

Permanecem inalteradas todas as demais condições constantes do Contrato Administrativo nº 35/2018 – 

DPE/RN, não alteradas no presente termo de apostilamento. 

Natal/RN, 06 de outubro de 2023. 

CLÍSTENES MIKAEL DE LIMA GADELHA 

Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 

CNPJ/MF n. 07.628.844/0001-20 
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
EDITAL DE CORREIÇÃO Nº 037–CGDP/2023 

O Corregedor-Geral da Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais, 

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele tiverem conhecimento, nos termos dos artigos 13 e 

15 inciso I, da Lei Complementar Estadual nº 251 de 07 de julho de 2003, c/c Art. 41, inciso III e Art. 48 da 

Resolução nº 136/2016 – CSDP, que fora designado o dia 13 de novembro de 2023, para a realização de 

Correição Ordinária, de forma presencial, no Núcleo Sede de São José de Mipibu/RN, localizado na Central do 

Cidadão, com endereço à Praça Capitão José da Penha 31, São José de Mipibu/RN, 59162-000, para a qual ficam 

convidados os Magistrados, Promotores de Justiça, Advogados, Serventuários, demais autoridades e público em 

geral interessados, oportunidade em que serão recebidas sugestões e eventuais reclamações sobre as atividades 

dos membros da Instituição, mediante envio de e-mail institucional, corregedoriageral@dpe.rn.def.br ou 

pessoalmente, por escrito e em caráter sigiloso, na sede do Núcleo correicionado que deverá ser encaminhado à 

Corregedoria-Geral, observados os costumes locais. 

Para conhecimento geral, foi expedido o presente Edital, que será publicado em Diário Oficial do Estado, dando 

conhecimento da Correição no Núcleo Sede de São José de Mipibu/RN. 

Natal/RN, 06 de outubro de 2023. 

 

Bruno Henrique Magalhães Branco 

Corregedor-Geral da Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte 

mailto:corregedoriageral@dpe.rn.def.br
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 61/2023-DPE/RN 

PREGÃO ELETRONICO Nº 22/2023-DPE/RN (SRP) 

 
PROCESSO Nº 852/2023 - DPE/RN (SRP) 

 

Aos quatro dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e três, a DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO 

DO RIO GRANDE DO NORTE, criada pela Lei Complementar Estadual nº 251 de 07 de julho de 2003, com  

sede à Rua Sérgio Severo, 2037, Lagoa Nova, Natal/RN, CEP: 59.063-380, inscrita no CNPJ/MF nº 

07.628.844/0001-20, neste ato representada pelo DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO 

GRANDE DO NORTE, Clístenes Mikael de Lima Gadelha, inscrito no CPF/MF sob nº ***.389.014-**, 

residente e domiciliado em Natal/RN, nos termos da Lei Federal nº 10.520/02, Lei Complementar Estadual nº 

675/20, Decreto Federal nº 10.024/19, com as alterações posteriores, aplicando-se, subsidiariamente, no que 

couber, as disposições contidas na Lei Federal n° 8.666/93, Decreto Federal nº 7.892/13, Lei Complementar 

Federal nº 123/06, com as modificações produzidas pela Lei Complementar nº 147/14, bem como na Resolução 

nº 290/2022-CSDP, de 07 de outubro de 2022 e demais normas legais aplicáveis, em face da classificação da 

proposta apresentada no PREGÃO ELETRÔNICO Nº 22/2023-DPE/RN, Recibo TCE nº 383447, RESOLVE 

registrar o(s) preço(s) ofertado pela(s) empresa(s) relacionada(s) de acordo com a classificação alcançada,  

conforme informações a seguir: FIELDS TACTICAL PARTNERS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 

31.993.633/0001-71, com sede na Rua Doutor Raimundo Maia, 71, Mondubim, Fortaleza/CE, CEP 60.761-520, 

e-mail: licitacao@casadopasa.com.br, www.casadopasa.com.br, Telefone: (85) 2180-3901, representada por 

Rebeca de Fátima Cabral de Oliveira, inscrita no CPF/MF sob o nº ***.458.273-**. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 

1.1. REGISTRO DE PREÇO para eventual aquisição de material para copa (xícara de café e bandeja), a fim de 

atender às necessidades da Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte, conforme quantidade 

estimada e especificações constantes do Anexo I – Termo de Referência, do Edital do Pregão Eletrônico 

supracitado e quadro abaixo: 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

* Valor total de R$ 24.680,00 (vinte e quatro mil, seiscentos e oitenta reais). 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

2.1. Este Registro de Preços tem validade de até 12 (doze) meses a contar de sua publicação no Diário Oficial do 

Estado do RN (DOE), nos termos do inciso III, § 3º, do artigo 15, da Lei nº 8.666/93. 

2.2. A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a contar da sua publicação na imprensa 

oficial. 

2.3. A Ata de Registro de Preços permanecerá vigente até que se tenha consumido todo o quantitativo registrado 

ou até o termo final do prazo de sua validade, prevalecendo o que ocorrer primeiro. 

2.4. Os preços registrados manter-se-ão fixos e irreajustáveis durante a validade desta ARP. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

3.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 

Administração Pública ou de instituições públicas autônomas, ainda que não tenha participado do certame 

licitatório, que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta e autorização do órgão 

gerenciador, desde que devidamente justificada a vantajosidade da adesão pelo solicitante. 

3.2. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando solicitarem adesão à Ata de  

registro de Preços, deverão formalizar o pedido junto ao órgão gerenciador para que este consulte os possíveis  

fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de classificação. 

3.3. Caberá ao fornecedor beneficiário a ata de registro de preços, observadas as condições estabelecidas, optar 

pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e 

futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

3.4. As aquisições ou contratações adicionais decorrentes da adesão à Ata de Registro de Preços não poderão 

exceder, por órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório 

e registrados na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgão participantes. 

3.5. O instrumento convocatório deverá prever que o quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de 

preços, não poderá exceder na totalidade ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro 

de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes 

que aderirem. 

3.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou 

contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo da vigência da Ata de Registro de Preços. 

 
CLÁUSULA QUARTA – DA VINCULAÇÃO: 

4.1. Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº 22/2023-DPE/RN e seus anexos, as propostas com os 

preços, o quadro com a ordem classificatória das empresas e preços apresentados no referido certame. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DAS ALTERAÇÕES: 

5.1. As alterações que se fizerem necessárias serão registradas, conforme o caso, por meio da lavratura de 

apostila ou termo aditivo à presente Ata de Registro de Preços, conforme Resolução nº 290/2022-CSDP, de 07 

de outubro de 2022. 

 

 
CLÁUSULA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS: 

6.1. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal n.º 8.666/93 e Resolução 290/2022-CSDP, 

de 07 de outubro de 2022, com alterações posteriores e demais normas aplicáveis. 

A presente Ata, após lida e achada conforme, é assinada pelos representantes legais da Defensoria Pública do 

Estado do Rio Grande do Norte e do Fornecedor Beneficiário. 

Natal (RN), 04 de outubro de 2023. 

Clístenes Mikael de Lima Gadelha 

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

CNPJ: 07.628.844/0001-20 

 

Rebeca de Fátima Cabral de Oliveira 

FIELDS TACTICAL PARTNERS LTDA 

 

 

 

 

 

 

 

  
 

 

 
 

 
Atlas. Fabricante: Atlas. 
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
AVISO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO PARA RECEBIMENTO DE PROPOSTAS 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 09/2023-DPE/RN 

 

A Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte, CNPJ: 07.628.844/0001-20, com sede administrativa 

localizada à Rua Sérgio Severo, n. 2037, Lagoa Nova, Natal/RN, CEP: 59.063-380, através de sua 

Coordenadoria de Administração Geral, informa, por meio deste Aviso, aos interessados em apresentar proposta 

para locação de imóvel para abrigar o Núcleo Sede da Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte de 

Ipanguaçu/RN, de acordo com as especificações constantes no Edital de Chamamento Público nº 09/2023- 

DPE/RN, publicado no Diário Oficial do Estado em 19 de julho de 2023, com fundamento legal na Lei n° 8.666, 

de 21 de junho de 1993 e a Lei n° 8.245, de 18 de outubro de 1991, a prorrogação do prazo de recebimento de 

propostas por mais 20 (vinte) dias, finalizando no dia 27 de outubro de 2023, cujo envio deve ser feito por meio 

eletrônico através do e-mail administracaogeral@dpe.rn.def.br. 

 

Natal/RN, 06 de outubro de 2023. 

 

 

Kerolaine Vanderley Moreira 

Coordenadora de Administração Geral 

mailto:administracaogeral@dpe.rn.def.br
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 60/2023-DPE/RN 

PREGÃO ELETRONICO Nº 22/2023-DPE/RN (SRP) 

 

PROCESSO Nº 852/2023 - DPE/RN (SRP) 

Aos quatro dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e três, a DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO 

DO RIO GRANDE DO NORTE, criada pela Lei Complementar Estadual nº 251 de 07 de julho de 2003, com 

sede à Rua Sérgio Severo, 2037, Lagoa Nova, Natal/RN, CEP: 59.063-380, inscrita no CNPJ/MF nº 

07.628.844/0001-20, neste ato representada pelo DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO 

GRANDE DO NORTE, Clístenes Mikael de Lima Gadelha, inscrito no CPF/MF sob nº ***.389.014-**, 

residente e domiciliado em Natal/RN, nos termos da Lei Federal nº 10.520/02, Lei Complementar Estadual nº 

675/20, Decreto Federal nº 10.024/19, com as alterações posteriores, aplicando-se, subsidiariamente, no que 

couber, as disposições contidas na Lei Federal n° 8.666/93, Decreto Federal nº 7.892/13, Lei Complementar 

Federal nº 123/06, com as modificações produzidas pela Lei Complementar nº 147/14, bem como na Resolução 

nº 290/2022-CSDP, de 07 de outubro de 2022 e demais normas legais aplicáveis, em face da classificação da 

proposta apresentada no PREGÃO ELETRÔNICO Nº 22/2023-DPE/RN, Recibo TCE nº 383447, RESOLVE 

registrar o(s) preço(s) ofertado pela(s) empresa(s) relacionada(s) de acordo com a classificação alcançada, 

conforme informações a seguir: VTA MACHADO DE ARRUDA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 

16.667.433/0001-35, com sede na Rodovia AL 115, 2.500, Graciliano Ramos, Palmeira dos Índios/AL, CEP 

57.604-595, e-mail: vanessatama@hotmail.com, Telefone: (82) 3421-2733, representada por Vanessa Teixeira 

Albuquerque Machado de Arruda, inscrita no CPF/MF sob o nº ***.114.204-**. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 

1.1. REGISTRO DE PREÇO para eventual aquisição de material para copa (xícara de chá e faqueiro), a fim de 

atender às necessidades da Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte, conforme quantidade 

estimada e especificações constantes do Anexo I – Termo de Referência, do Edital do Pregão Eletrônico 

supracitado e quadro abaixo: 

 

 

Item 

 

Descrição 

 

Unid. 

 

Quant. 

Valor 

Unitário 
R$ 

Valor Total 

R$ 

 

1 

Conjunto 06 xícaras de chá, 06 pires na forma 

redonda em porcelana de primeira linha, com 
150ml, na cor branca. Marca: Oxford. 

 

Conj. 

 

180 

 

77,30 

 

13.914,00 

4 
Faqueiro inox 24 peças, Marca: GOLDEN 
INOX. 

Unid. 130 46,90 6.097,00 

Total (R$) 20.011,00 

* Valor total de R$ 20.011,00 (vinte mil e onze reais). 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

2.1. Este Registro de Preços tem validade de até 12 (doze) meses a contar de sua publicação no Diário Oficial do 

Estado do RN (DOE), nos termos do inciso III, § 3º, do artigo 15, da Lei nº 8.666/93. 

2.2. A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a contar da sua publicação na imprensa 

oficial. 

2.3. A Ata de Registro de Preços permanecerá vigente até que se tenha consumido todo o quantitativo registrado 

ou até o termo final do prazo de sua validade, prevalecendo o que ocorrer primeiro. 

2.4. Os preços registrados manter-se-ão fixos e irreajustáveis durante a validade desta ARP. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

3.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 

Administração Pública ou de instituições públicas autônomas, ainda que não tenha participado do certame 

licitatório, que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta e autorização do órgão 

gerenciador, desde que devidamente justificada a vantajosidade da adesão pelo solicitante. 

3.2. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando solicitarem adesão à Ata de 

registro de Preços, deverão formalizar o pedido junto ao órgão gerenciador para que este consulte os possíveis 

fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de classificação. 

3.3. Caberá ao fornecedor beneficiário a ata de registro de preços, observadas as condições estabelecidas, optar 

pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e 

futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

3.4. As aquisições ou contratações adicionais decorrentes da adesão à Ata de Registro de Preços não poderão 

exceder, por órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório 

e registrados na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgão participantes. 

3.5. O instrumento convocatório deverá prever que o quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de 

preços, não poderá exceder na totalidade ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro 

de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes 

que aderirem. 

3.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou 

contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo da vigência da Ata de Registro de Preços. 

CLÁUSULA QUARTA – DA VINCULAÇÃO: 

4.1. Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº 22/2023-DPE/RN e seus anexos, as propostas com os 

preços, o quadro com a ordem classificatória das empresas e preços apresentados no referido certame. 

CLÁUSULA QUINTA – DAS ALTERAÇÕES: 

5.1. As alterações que se fizerem necessárias serão registradas, conforme o caso, por meio da lavratura de 

apostila ou termo aditivo à presente Ata de Registro de Preços, conforme Resolução nº 290/2022-CSDP, de 07 

de outubro de 2022. 

CLÁUSULA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS: 
6.1. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal n.º 8.666/93 e Resolução 290/2022-CSDP, 

de 07 de outubro de 2022, com alterações posteriores e demais normas aplicáveis. 

A presente Ata, após lida e achada conforme, é assinada pelos representantes legais da Defensoria Pública do 

Estado do Rio Grande do Norte e do Fornecedor Beneficiário. 

Natal (RN), 04 de outubro de 2023. 

Clístenes Mikael de Lima Gadelha 

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

CNPJ: 07.628.844/0001-20 

 

Vanessa Teixeira Albuquerque Machado de Arruda 

VTA MACHADO DE ARRUDA LTDA 

CNPJ: 16.667.433/0001-35 

mailto:vanessatama@hotmail.com
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Subdefensoria Pública-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
Portaria n° 1.457/2023-SDPGE 

O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 

atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, inciso II, da Lei 

Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 035/2022 – GDPGE; 

CONSIDERANDO férias concedida ao Defensor Público LUIZ GUSTAVO DE MOURA SARAIVA, matrícula 

nº 215.252-5, titular da 1ª Defensoria Pública de Assú/RN, para o período de 16 de outubro de 2023 a 14 de 

novembro do ano em curso, através de decisão proferida nos autos do processo administrativo no 568/2023; 

RESOLVE: 

Art. 1º. DESIGNAR, por substituição automática, a Defensora Pública LYDIANA FERREIRA 

CAVALCANTE, matrícula nº 215.256-8, titular da 2ª Defensoria Pública de Assú/RN, para substituir, 

cumulativamente com o exercício das atribuições do órgão de atuação do qual é titular, no período de 16 de 

outubro de 2023 a 14 de novembro do ano em curso, a 1ª Defensoria Pública de Assú/RN, em todas as suas 

atribuições, em conformidade com o § 1º, do art. 34, da Lei Complementar. 

Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos seis dias do mês 

de outubro do ano de dois mil e vinte e três. 

Marcus Vinicius Soares Alves 

Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Subdefensoria Pública-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
Portaria n° 1453/2023-SDPGE 

O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 

atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, inciso II, da Lei 

Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 019/2018 – GDPG, de 15 de janeiro de 

2018, 

CONSIDERANDO a autonomia funcional da Defensoria Pública do Estado, constante do art. 134, §4º, da 

Constituição Federal; 

CONSIDERANDO o interesse da Defensoria Pública do Estado em colaborar com a formação educativa dos 

estudantes acadêmicos, propiciando a complementação do seu ensino teórico com o aprendizado prático, 

conforme Resolução nº 179/2018-CSDP; 

RESOLVE: 

Art. 1º. C O N V O C A R o(s) candidato(s) classificado(s) abaixo listado(s), regularmente aprovado(s) na 

SELEÇÃO SIMPLIFICADA PARA ESTAGIÁRIOS DE PÓS-GRADUAÇÃO EM DIREITO, DENOMINADO 

DPE RESIDÊNCIA – NÚCLEO DE MOSSORÓ/ RN, regido pelo Edital nº 001/2022, publicado no Diário 

Oficial do Estado de nº 15.163 em 19 DE ABRIL DE 2022, para fins de formalização de contrato para 

participação no programa de estágio não obrigatório. 

§ 1º. Os convocados deverão comparecer, em até três dias úteis a contar desta publicação, na Defensoria Pública 

em que tenha realizado a sua inscrição, no horário das 08h às 14h, munido da seguinte documentação, conforme 

o art. 6º da Resolução nº 179/2018-CSDP, de 13 de julho de 2018: 

- Uma (01) foto 3x4 recente; 

- Cópia e original de RG e CPF; 

- Cópia e original de comprovante de residência; 

- Cópia do diploma do curso de nível superior; 

- Certidão comprobatória de matrícula em curso de pós-graduação em instituição de ensino oficialmente 

reconhecida e conveniada com a Defensoria Pública; 

- Certidão que conste o horário das disciplinas que está cursando e o período em que se desenvolverá o 

Curso de Pós-graduação. 

- Comprovação de quitação com Justiça Eleitoral; 

- Comprovação de quitação com o serviço militar obrigatório, para homens; 

- Certidão de inexistência de antecedentes criminais ou de condenação por improbidade administrativa; 

- Certidão de licenciamento da OAB/RN. 

§ 2º. O não comparecimento no prazo supracitado importará na convocação imediata do candidato subsequente 

na ordem de classificação. 

§ 3º. A lotação do candidato convocado que firmar termo de estágio com a Defensoria Pública do Estado do Rio 

Grande do Norte será feita de acordo com a necessidade dessa. 

§ 4º. O estudante só poderá iniciar o seu estágio após a apresentação da documentação exigida e assinatura do 

Termo de Compromisso de Estágio. 

NÚCLEO DE MOSSORÓ 

Ordem de Classificação Nome do(a) candidato(a) 

21° EDUARDO LACERDA ROCHA 

Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos cinco dias do mês 

de outubro do ano de dois mil e vinte e três. 

Marcus Vinicius Soares Alves 

Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Subdefensoria Pública-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
Portaria n° 1452/2023-SDPGE 

O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 

atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, inciso II, da Lei 

Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 019/2018 – GDPG, de 15 de janeiro de 

2018, 

CONSIDERANDO a autonomia funcional da Defensoria Pública do Estado, constante do art. 134, §4º, da 

Constituição Federal; 

CONSIDERANDO o interesse da Defensoria Pública do Estado em colaborar com a formação educativa dos 

estudantes acadêmicos, propiciando a complementação do seu ensino teórico com o aprendizado prático, 

conforme Resolução nº 179/2018-CSDP; 

RESOLVE: 

Art. 1º. C O N V O C A R o(s) candidato(s) classificado(s) abaixo listado(s), regularmente aprovado(s) no IV 

TESTE SELETIVO PARA ESTAGIÁRIOS DO CURSO DE PÓS-GRADUAÇÃO EM DIREITO NA 

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO, DENOMINADO DPE RESIDÊNCIA, regido pelo Edital nº 001/2022 

– DPGE/RN, publicado no Diário Oficial do Estado de nº 15.275 em 29 DE SETEMBRO DE 2022, para fins de 

formalização de contrato para participação no programa de estágio não obrigatório. 

§ 1º. Os convocados deverão comparecer, em até três dias úteis a contar desta publicação, na Defensoria Pública 

em que tenha realizado a sua inscrição, no horário das 08h às 14h, munido da seguinte documentação, conforme 

o art. 6º da Resolução nº 179/2018-CSDP, de 13 de julho de 2018: 

- Uma (01) foto 3x4 recente; 

- Cópia e original de RG e CPF; 

- Cópia e original de comprovante de residência; 

- Cópia do diploma do curso de nível superior; 

- Certidão comprobatória de matrícula em curso de pós-graduação em instituição de ensino oficialmente 

reconhecida e conveniada com a Defensoria Pública; 

- Certidão que conste o horário das disciplinas que está cursando e o período em que se desenvolverá o 

Curso de Pós-graduação. 

- Comprovação de quitação com Justiça Eleitoral; 

- Comprovação de quitação com o serviço militar obrigatório, para homens; 

- Certidão de inexistência de antecedentes criminais ou de condenação por improbidade administrativa; 

- Certidão de licenciamento da OAB/RN. 

§ 2º. O não comparecimento no prazo supracitado importará na convocação imediata do candidato subsequente 

na ordem de classificação. 

§ 3º. A lotação do candidato convocado que firmar termo de estágio com a Defensoria Pública do Estado do Rio 

Grande do Norte será feita de acordo com a necessidade dessa. 

§ 4º. O estudante só poderá iniciar o seu estágio após a apresentação da documentação exigida e assinatura do 

Termo de Compromisso de Estágio. 

NÚCLEO DE NATAL 

Ordem de Classificação Nome do(a) candidato(a) 

15º BEATRIZ LODÔNIO DANTAS* 

*Candidato (a) de final de lista 

Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos cinco dias do mês 

de outubro do ano de dois mil e vinte e três. 

Marcus Vinicius Soares Alves 

Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Subdefensoria Pública-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
Portaria n° 1.458/2023-SDPGE 

O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 

atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, inciso II, da Lei 

Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 035/2022 – GDPGE; 

CONSIDERANDO férias concedidas à Defensora Pública Ana Beatriz Gomes Fernandes Dias, matrícula nº 

214.720-3, titular da 18ª Defensoria Pública Criminal de Natal/RN, no período de 31 de outubro de 2023 a 29 de 

novembro do ano em curso, conforme decisão proferida nos autos do processo administrativo n° 1.636//2022; 

RESOLVE: 

Art. 1º. DESIGNAR, com substituição automática, o Defensor Público FRANCISCO SIDNEY DE CASTRO 

RIBEIRO FEIJÃO, matrícula nº 214.569-3, titular da 19ª Defensoria Pública Criminal de Natal/RN, para 

substituir, cumulativamente com o exercício das atribuições do órgão de atuação do qual é titular, no período de 

31 de outubro de 2023 a 29 de novembro do ano em curso, a 18ª Defensoria Pública Criminal de Natal/RN, em 

todas as suas atribuições, em conformidade com o § 1º, do art. 34, da Lei Complementar Estadual nº 251/2003, 

com a redação dada pela Lei Complementar Estadual nº 645/2018. 

Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos seis dias do mês 

de outubro do ano de dois mil e vinte e três. 

Marcus Vinicius Soares Alves 

Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Subdefensoria Pública-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
Portaria n. 1451/2023 - SDPGE 

O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 

atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, inciso II, da Lei 

Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 019/2018 – GDPG, de 15 de janeiro de 

2018, 

CONSIDERANDO a autonomia funcional da Defensoria Pública do Estado, constante do art. 134, §4º, da 

Constituição Federal; 

CONSIDERANDO o interesse da Defensoria Pública do Estado em colaborar com a formação educativa dos 

estudantes acadêmicos, propiciando a complementação do seu ensino teórico com o aprendizado prático, 

conforme Resolução nº 125/2016-CSDP; 

RESOLVE: 

Art. 1º. C O N V O C A R o(s) candidato(s) classificado(s) abaixo listado(s), regularmente aprovado(s) no XII 

TESTE SELETIVO PARA ESTAGIÁRIOS DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE 

DO NORTE, regido pelo Edital nº 032/2023- SPGE, publicado no Diário Oficial do Estado de nº 15.423, em 11 

de maio de 2023, para fins de formalização de contrato para participação no programa de estágio não obrigatório. 

§ 1º. Os convocados deverão comparecer, em até três dias úteis a contar desta publicação, na Defensoria Pública 

em que tenha realizado a sua inscrição, no horário das 08h às 14h, munidos de documento de identificação 

pessoal e de declaração expedida pela instituição de ensino superior, para fins de comprovação de que se 

encontram regularmente matriculados e que estejam cursando o 3º, 4º ou 5º ano do curso ou semestre 

equivalente. 

§ 2º. O não comparecimento no prazo supracitado importará na convocação imediata do candidato subsequente 

na ordem de classificação. 

§ 3º. A lotação do candidato convocado e contratado será feita de acordo com a necessidade dos Núcleos 

Regionais e Especializados da Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte. 

§ 4º. O estudante só poderá iniciar o seu estágio após a apresentação da documentação exigida e assinatura do 

Termo de Compromisso de Estágio. 

NÚCLEO DE NATAL 

Ordem de Classificação Geral Nome do(a) Candidato(a) 

19º LUIS PHILIPE MACHADO 

NÚCLEO DE EXTREMOZ 

Ordem de Classificação Geral Nome do(a) Candidato(a) 

01º PAULO FERRAZ ROCHA BRITO 

Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos cinco dias do mês 

de outubro do ano de dois mil e vinte e três. 

Marcus Vinicius Soares Alves 

Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
Portaria nº 405/2023 – GDPGE 

 

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso das suas atribuições 

legais, que lhe conferem os artigos 97-A, incisos III e VI da Lei Complementar Federal de nº 80/1994 e no art. 

9º, XIII da Lei Complementar Estadual de n.º 251, de 7 de julho de 2003, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Exonerar Ivânia de Oliveira Costa Camêlo, CPF nº ***.061.742-**, a partir do dia 07 de outubro de 

2023, do cargo de provimento em comissão denominado Subcoordenador de Redes e Suporte Técnico do quadro 

de pessoal da Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte. 

 

Gabinete do Defensor Público-Geral do Estado, em Natal/RN, aos seis dias do mês de outubro do ano de dois 

mil e vinte e três. 

 

 

Clístenes Mikael de Lima Gadelha 

Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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